
ACTO N. 6o4, DE 9 D:8 AGOSTO DÊ 1913 

Dispõe sobre businas e tr01npas de a·ut01noveis 

.O Prefeito do Municipio de S. Paulo, usando das attri
buições que lhe são conferidas por lei, resolve, attendendo á &oli
citação do sr. dr. secretario ela Justiça e da Segurança Publica, 
prohibir o uso, nos automoveis, de businas ou tron1pas de sons 
agudos, especiaes ou c01nbinados, devendo ellas emittir sons 
graves e uniforn1es, exceptuaclos os auton1oveis do Corpo de 
Bornbeiros e da Assistencia Policial, que, de conforn1Ídade com o 
acto n. 391, de r8 de abril de r9r r, poderão continuar a fazer 
uso do apparelho cleno1ninado "sereia". 

Os infractores fican1 sujeitos á pena ele 20$000 a 50$000 

de 111ulta. 

Prefeitura do Município de S. Paulo, 9 de agosto de 1913, 
360.º da fundação ele S. Paulo. 

O Prefeito, 
Raymttndo D·1tprat. 

O Director Geral, 
.Al11aro Rmnos. 




